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LEI Nº 951/2016 

 

SÚMULA: “REVOGA E LEI MUNICIPAL Nº. 197/2002, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO 

DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APROVOU E EU, GERALDO RIBEIRO DE 

SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º - Fica REVOGADA a Lei Municipal nº 197/2002, de 27 de junho de 2002, que em 

súmula “AUTORIZA A DOACAO DE LOTE PÚBLICO, PARA O INSTITUTO 

NACIONAL DE REFORMA AGRARIA - INCRA, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS ". 

 

Artigo 2º - O imóvel, objeto de doação revogada, conforme previsto no Artigo 3º da Lei 

197/2002, passa a integrar o patrimônio municipal. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT 

Em, 03 de maio de 2.016. 

 

 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


